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R E C L À M A N TE: 1 I(T5L1 	SANTAN.& flA SILV4 

Endereço iV. Indeenc.nc .a 	, 	 : 

Loa - 

ÃDVOGÀDO Di'. JpL 

Endereço Rua 5, 	fl 

TRAMITAÇÃO 

21/C11'3 L 

.. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

10e REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEt 

DE 

I PROCESSO N 
	023 

JTO 

QUIVAD9 
ÇAXA,Çá 

ia JCJ-GOÃNI# 

RECLA MADO: 1niT•jy 	 )j) . ::j 

Endereço rV 	T2, n,2  

Endereço 

1 	- 	 OBJETO 	 •:. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	............................................... dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	na Secretaria 

da : . .........Junta de Conciliação e Julgamento de  

autuo a reclamação que segue, com C3 --- ------ documentos. 

Eu, 	.. Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 



Miguel Santana da Silva. 

Constrfltora Norberto Odebrecht 5/A. 

Goinia 	 07.01.83 	0045/83. 

Dh1. do aviso prévio, do 13Q Sa1rio, das férias, FGTS, 

escrita 	 Joe]. Alencastro Veiga. 

19 

Audicia par:o dia 21.01.83 às 09:15 

.41 



JoeI 7IeucasIro Dei gci 

Çdson /3uei4o de S01 
ADVOGADOS 

ExmQ. Sr. Dr. Juiz do Trabalho, Presidente da MMa. 

Conciliaçao e Julgamento de Goiania-GO. 

/ 

flo. :01103 

Junta 	de 

o 5  
tiS 

jUSTIÇ 
A O ÉRABLO SIO  

--- 
S . 

MIGUEL SAIVTANA DA SILVA, brasileiro, soltei 

ro, armador, residente e domiciliado na pra 

ça desta Capital, na Av. Independencia, nQ 

quadra 71, lote 22, Vila Rosa, portador da 

CTPS nO 77.933, serie 548, por intermedio 

de seus procuradores infra-assinados(m.j.), 

com escritrio profissional instalado 	na 

praça desta Capigal, na Rua 5, nO 687 	Cen 

tro, vem, respeitosamente, 	nclita presen 

ça de V. Exa., propor a presente 	AÇÃO 

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA 	em des favor de 

CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A., empre-

sa jurídica de direito privado, domiciliada 

na praça desta Capital, na Av. T-2, n02.041 

Setor Bueno, telefones:251-61.49,251-62.43' 

e 251-55.26, pelos fatos e fundamentos de 

direito a seguir: 

1. 

O Recte. foi contratado a serviço da Recda. 

em 11.08.82 e injustamente demitido em 02.12.82, quando, entao,per 

cebia o salrio mensal de cr$76.850,15(setenta e seis mil,oitocen-

tos e cincota cruzeiros e quinze centavos). 

2. 

O Recte. foi recrutado e contratado em Goia 

nia-GO. Logo aps a celebraçao do contrato de trabalho, o mesmo fo 

ra remetido executar trabalhos numa construçao, na serra dos ca 

rajcs, Estado do Para. 
Rua 5 N.o 687 - Centro - Fone: 223-2512 - Goiânia - Goiás segue...  



JoeI 1611eticcis!ro Dei ga 
-Ccisoti /SueIio de Souzci 

	 fls. :02103 

ADVOGADOS 

 

Sempre trabalhou com selo e dedicaçao, numa 

jornada diaría estafante, que iniciava se as 07:00hs e prosseguia 

ate as 17:00hs, com apenas 01:00h. para descanso e refeiçao, de se 

gunda a sexta-feira. Aos sabados, trabalhava das 07:00 as 17:00hs. 

com apenas uma hora para descanso e refeiçao. Ja aos domingos ., tra 

balhava das 07:00hs. ate as 16:00hs, com o mesmo intervalo. Salien 

ta-se, que nunca faltou ao trabalho. 

 

Embora consta do se,u contrato de trabalho, 

por hora, seu salario era pago mensalmente, conforme se depara com 
4 
	 os documentos anexos, 

 

Nao recebeu as verbas trabalhistas que tem 

direito, quando de sua injusta dispensa. 

Ante o exposto, reclama: 

SALÁRIO BASE DE CÁLCULO: cr$76.850,15 

Diferença do Aviso Previo. Foi pa 

go somente CR 12.614,40 e, deve- 

	

ria ter pago,cr$76.850,l5. ................... cr$ 	64.235,75 

Diferença de Horas Extras habitu- 

ais. 1 por dia x 111 dias + força 

o 
	 do Aviso Previo =141 hs. extras ...............cr$ 	54.179,25 

Diferença de ferias proporcionais. 

Foi pago somente cr$15.758,00 	e 

5112 avos 	= cr$32.020,80, dif. ............. cr$ 	16.262,80 

Diferença de 139 Salário Propor - 

cional. 5112 avos- 32.020,80 e 

	

foi pago na rescisEo 15.758,00 ...............cr$ 	16.262 1 80 

	

)- FGTS das parcelas acima ......................cr$ 	12.075,24 

	

f)- 10% do FGTS (Art. 22 do REO. FGTS) ............cr$ 	1.207,52 

1 	O 	1 	A 	L 	.............cr$ 	164.223,36 

Rua 5 N.o 687 - Centro - Fone: 223-2512 - Goiânia - Goiás segue. 



II JoeI /iIencasIro Oeiga 

Cd0 13ueno de Souza 
ADVOGADOS 

fls.: O3/3 

Os salarios retidos e as parcelas incontro 

versas, deverao serem depositadas, ate a data da audienc-la, sob 

pena de dobra, conforme disciplina o Art. 457 §19, combinado com 

459 Pargrafo (mico e 467, todos da CLT. Fica desde jc requerida' 

a dobra e a Corre çao Monetria, caso nao cumpra o acima disposto. 

r e q u e r: 

Seja notificada a Reclamada, na pessoa de 

seu Representante legal, no endereço fornecido no preambulo dez - 

ta, a comparecer e defender-se, caso queira, sob pena de confis-/ 

sao e revelia, sendo finalmente condenada no pagamento do acima 

pleiteado, acrescido de juros moratrios e correçao monetria. 

Protesta por todos os meios de provas 	em 

direito admitidos, especialmente depoimento pessoal do Rep. legal 

da Recda. e inquiriçao das testemunhas que comparecera'o c audien-

cia para esse fim designada, independente de intima ço'es. 

Da-se c causa o valor de cr$ 164.223,36 ( 

cento e sessenta e quatro mil, duzentos e vinte e tres cruzeiros 

e trinta e seis centavos). 

A. deferimento. 

Goinia(GO),l7 	dezembro de 1.982 

pp. Edson ue o de Souza adv. 

w 	 oa 7g 2.126 

pp. Joel 4 71encatrega adv. 

oab-go 	44" \ 

Rua 5 N.o 687 - Centro - Fone 223-2512 - Goiânia - Goiás 



9oel cJ1encastro Veiga 

edson LBueno de <Svuza 
ADVOGADOS 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE(S): iIGUEL SANTANA DA SILVA, brasileiro, solteiro, 

armador, residente e domcíliado na praça desta,.Capital, na As. 

Independncia ., quadra 71, lote 22, Vila Rosa, portado da Car 

teria do Trabalho e Previdencia Social nQ:77.933, serie 548. 

OUTORGADO(S): JOEL ALENCASTRO VEIGA, brasileiro, casado, advogado, inscrito 

na O.A.B., Seção de Goiás sob n. 3.944 e no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob n. 
036974521-34 e EDSON BUENO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

na O.A.B. - Go., sob n. 0  2.126, CPF n. 155002681-04, com escritório profissional na 

Rua 5 n. 687 - Centro - Fone 223-2512 - Goiânia - Go. 

PODERES: amplos, gerais e ilimitados, da c1usula "Ad Judicia" e "extra", para re- 

presentar o(s) outorgante(s) perante pessoas de direito público ou privado, particulares, 

pessoas físicas ou jurídicas, de qualquer espécie ou natureza, investido ainda de tais 

poderes para o foro em geral, qualquer juiz0, instância ou tribunal e mais os da ressal-

va do artigo 38 do CPC, como confessar, reconhecer a procedência do pedido, transi-

gir, desistir, renunciar, receber, acordar, dar quitação, firmar compromisso, substabele-

cer, especialmente, sem prejuizo dos poderes retromencionados, para propor A ÇAO 

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA em desfavor de: CONSTRUTORA NOR - 

BERTO ODEBRECRT S.A. 

0 

  

 

• Toba1onc 
RECON 

j,'heço ( 
4 	'4D 

cl 

dou lé 

ARTlAG' r 
ECIMENTO 

1 
:AYÃ(s) 

17 40R,T/ ; 

Goiânia, 16 de de..embro de 1982 

Migiel Santana da Silva- 
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- J.T. - TRUL FCONAL CC TAALO DA 10 EIÂO 

SETOR DE DI221-BTJIÇ70 

CERTIDIO 

Certifico e dou fé que cont6m a presente a 

ço reclaa6ria: 

NQ de ladas: 	--IÇ 

Instrumeato de procuraçao: 	- í-- 

P -11--4 dccuentos diversos:__________________________ 

OBS e:  

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mes 

ma ao distribuída para T_/Junta de conciiiaçao e Julga 

ento de c-oiania, sob o n2 ''í5/ F.3, conforme Ata la-

vrada no livro de Distribuiçao n2 

CERTIPICO também que foi designada a data 

de o? / - de — v ' --deI9 8 3 , .s_ e' , para 

reaiizaçao da audiencia inau.ural, tendo o interessado fica 

do cientes 

	

Goi&nia,7de 	 de /7 63 

0 

 

e Mandados Judici4s 

Go 
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If 

PODER JUDIC1PSIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE COCILIAÇO 	JULGA?ENTC 

r o c 23/83 

Go inia 

N T 1 M A Ç A O 	NQ 32/83 

- 

ASSUNTO: Reciamaçao apresentada 

LIU 1 AT7TANA DA 3ILVA 

Intimoo, 	pela 	presente, 	a 	cornp 

ta 18 	Junta 	de 	Conciiiaço 	e 	Julgamento, av. 

n382 —2çI an(-iar — Centro, 	s 	09:15hs. nove e quin- 

zeJ  ) 	
horas 	do 	dia - 	21 vinte e um) 

do rns 	de 	janeiro 

a apdincia 	relativa 	reclamaço 	acímb. OcasiO 
em que a. dever 	oferecer a sua resposta, 

V
. pena de revelia. 

CERTIDÃO 
Cetifico q'o nesta data foi expedida 
correspondência epro através do registi 

do—

n.o j ei í/ 	b 
O/de 19 

'oinia 07 	janeiro 	 83 

'1 

limo S 	 7rcretari 

CONT:.TiTuEA NOBRTO ODE3RLCHP 

Av. —2 ng 2.041 - Setor ueno 

o 

Nesta 

IN-2--1 



? 

S °  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDINCIA realizada ao processo n9 	1 _a. JCJ 	23/_83 

Aos 	21 	dias do ms de -  janeiro 	do ano de 	E' 

09,15 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de 	Goinia 	
sob a Presi- - 

drcia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. PlatonT eixe -
ira de Azevedo Filho 

presentes os srs. 	Elaniel Viana 

Vogal representante dos empregadores e anoeI Guimares da Sily.__ 

Vogal representante dos empregados, para instruçO e Julgamento 

da reclamação ajuizada por Miguel Santana da Silva  

contra Construtora Norberto Odebrecht 

relativa adif. aviso,otc.  

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz 
Presider 

te, apregoadas as partes, presentes ambas. O recte. com  o advogado Joel 

A. Veiga e a recda. representada por Paulo Roberto SufFredine com o 

advogado Carlos H. M. Marcues. 

A recda. apresentou exceço de incompetnCia em rzo' 

do lugar. 

Concil iaço recusada. 

Vista ao exceto por um (01) dia a partir de hoje. 

Suspendese o processo principal. 

Para prosseguimento, adia-se para 26.Jan. 83, às....... 

141,20m, cientes. 
A 

Suspendeu-se a audiencla. 

o 

- 	 ____ 

44 

í"o~j~~ ~01 I/Wa/ 
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ODEBRECHT lo «ANSI 1,5' ORA N000E.R 10 ODEBRECHT S A 

Goiânia, 21 de janeiro de 1.983. 

- Ilmo.Sr. 

Dr. Juiz Presidente da 1 

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

Goiânia-Go 

Meretíssimo, 

Pela presente, apresentamos a V.Ex 	o 	Sr. PAULO ROBERTO SUF 

FREDINE , brasileiro, solteiro, empregado desta Empresa, exer 

cendo as funções de Engenheiro Civil, o qual designamos prepos 

to na reclamat6ria trabalhista intentada por MIGUEL SANTANA 

DA SILVA contra a Construtora Norberto Odebrecht S/A, nesta 

Comarca. 

Atenciosamente. 

CONSTRUTOJANORBERTO ODEBRECHT S/A 

Av. T.2 ii? 2.041-Setor Bueno-Goiãnia-Go 

SALVADOR-BA SEDE) 	 RIO DE JANEIRO-RJ 	 BRASILIA-DF 
As Prol Mo9oIhãe Nelo, EdI Od4brecht 	 Roo Volorrtdrlo, do Pátre, 89 	 SCS ES Eroboroodor 
Forr. 071 2312544 	 Do 29 oo 79 andOr - 80101090 	 Se/as 5191522 
End. Teleg. "NORBE" 	 Fone: 021 286-7222 	 Forres 061 225-7593 e (06) 225-5973 
Co Foste) - 839 	 Eed TeIe 'CONSTRUNORTE" 	 Te)eo 061) 2507- 5056-86 
Tejeo 071) 1153 e (071) 1324— NORB-86 	Telex (021) 23279 e (021 31606— NORB-BR 	CO C 15 102 258/0064-94 
C.G.0 15.102,288/0001-82 	 C DC. 15.102.288/0057-37 	 CEP .70000 
CEP-40000 	 CEP-22270 

SÃO PAULO-SP 
Ra 24 de MOIO, 77 —69 andar 
Salas 605/607 
Forre- (011) 223-7888 
Eod. TeIeg "NORBESUL' 
Cx. Postal - 5289 
Teleo:(011) 33112— NORB-BR 
C.G.C. 15.102.28810005-06 
CEP -01,041 



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da la. Junta de Concilia-

ção o Julgamento de Goiânia. 

CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECUT S.A., empresa sedia 

da em Salvador, Estado da Bahia, no quil&netro "O" da Rodovia BR-324, 

Bairro do Retiro, mantendo canteiro de obras em Serra Norte, Munici-

pio de Marab, Estado do Par&, inscrita no Cadastro Geral de Contri-

buintes do Ministrio da Fazenda sob o nQ 15.102.288/0001-82, vem, 

respeitosamente, à digna presença de V.Exa., via de seu procurador, 

o advogado ao final assinado (mandato incluso - doc. 1), nos autos da 

reclamat6ria trabalhista contra si proposta por MIGUEL SANTANA DA SIL 

VÁ perante esse ilustrado Juízo, embasada nas disposiç6es do artigo 

651 e artigo 799 e seguintes da Consolidaç&o das Leis do Trabalho, 

opor exceço de incompetncia desse Juízo para o processamento e'jul-

gamento do feito, aduzindo para tanto os seguintes fundamentos de fato 

e de direito: 

Ao contrario do que afirma o reclamante, foi ele 

contratado pela reclamada em 11 de agosto de 1.982, no Município de 

Marab&, Estado do Par&, para trabalhar na obra Caraj&s Mina, Serra Nor 

te, situada no mesmo Município. De fato, a exemplo do que fazem os tra 

balhadores em obras de construção civil tão-logo tm conhecimento do 

inicio de um empreendimento de vulto, o reclamante dirigiu-se ao local, 

ali sendo contratado. 

De outro lado, vale aqui ressaltar que a reclama-

da possui nesta Comarca tão-somente um escrit6rio de representação co- 



-2- 

mercial, sem poderes para contrataçâo de empregados, eis que esta se-

diad.a em Salvador, Estado da Bahia, mantendo obra em Serra Norte, Mu-

nicipio de Marab&, Estado do Par. 

Em razão da dist&noia que separa seu escrit6rio 

comercial da obra, localizada em plena selva amaznica, a reclamada 

somente em data de ontem recebeu a notificação expedida por esta jun-

ta, estando, destarte, impossibilitada de apresentar, de logo, a do-

cumentaço probatria de suas alegaçes, o que far em prazo razoável, 

conforme se poder& inferir dos dizeres do telex incluso (doo. 2). 

Diante de todo o exposto, a reclamatria somente 

poderá ser apreciada na Comarca de Marab&, que tem jurisdição sobre 

o Termo de Serra Norte, sendo incompetente a Ji inta de Conciliaço e 

Julgamento de Goi&nia para processar e julgar o pedido nos precisos 

termos das disposiç&es legais consubstanciadas na C.L.T., "in verbis": 

"Art. 650.  A jurisdiço de cada Junta de Concilia-

ço e Julgamento abrange todo o territrio da Co-

marca em que tem sede, s6 podendo ser estendida ou 

restringida por lei federal. 

Art. 651. À competência das Juntas de Conciliaço 

e Julgamento é determinada pela localidade onde o 

empregado, reclamante ou reclamado, prestar servi-

ços ao empregador, ainda que tenha sido contrata-

do em outro local ou no estrangeiro. 

Art. 668. Nas localidades no compreendidas na ju-

risdiçço das Juntas de Conciliaço e Julgamento, 

os Juizos de Direito sgo os órgãos de administra-

ço da Justiça do Trabalho, com a jurisdição que 

lhes for determinada pela lei de organização jud.i-

ciria local." 

Deflui, pois, das disposiçSes supra suscitadas, 

que a competência para processamento e julgamento do presente feito 



o 
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do Juízo de Direito da Comarca de Marab&, Estado do Par, com juris-

ãiço sobre o Termo de Serra Norte, e requer, destarte, se digne V.Exa, 

de declinar de sua competência, reconhecendo competente o Poro daquela 

Comarca. 

Em razo de todo o exposto, requer seja julgada 

procedente a arguição de incompetência oposta. 

P. provimento. 

Goi&nia, 21 de janeiro de 1.983. 

O.A.B. ng l.97-B 

C.P.P. nQ 075.293.411-20. 
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ODEBRECHT 
CONSTRUTONA NORBERTO OOEBRECHT ',A 

SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de Substabelecimento de Procuração, 

CARLOS HENRIQUE MAGALHÃES MARQUES, brasileiro, casado, advoga 

do, residente e domiciliado em Salvador/Ba., portador do CPF 

n9 107.039.427-00, inscrito na OAB-MG sob n9 13.201, SUBSTABE 

LECE em parte, com reservas ao Dr. PAULO CESAR LOUREIRO, bra- 

	

- 	 sileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB, 	no 

CPF/MF sob o n9 075.293.411-20, ,residente e domiciliado 	em 

Goiánia - capital do Estado de Goiás na Av. B, 574, apt9 202, 

Setor Oeste, os poderes da Cláusula "Ad-Judicia" outorgados 

pela CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A., estabelecida no Km 
tOlI da Rodovia BR-324, Retiro, conforme procuração lavrada às 

notas do tabelionato do 59 Ofício desta capital, às f is. 129, 

do livro 233 e, ainda, os poderes especiais para acordar, cori 

cordar, confessar, transigir, firmar termos e compromissos e 

* 	 patrocinar a defesa de direitos e interesses seus na esfera 

• administrativa ou em qualquer juízo,em qualquer Instáncia ou 

Tribunal, podendo propor e/ou contestar aç6es, assim como re-

correr, devendo praticar todos os atos que se fizerem necessá 

rios ao fiel cumprimento -do presente mandato, especialmente 
/ 1JNON \ 1 A. JU. 1 	junto à Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, podendo su- 

tQL) 	bstabelecer com ou sem 

31 de março de 1981 ÁGW 	 .00E1, 15. ~64) F1 t-  1 	~í~j c  

/ 
CARLOS HENRIQUE MAGALHÃËS MARQUES 

feConneo a rm \ c. 

\\ 

d8 iTjj 
-i t:temunho 	 da ver*c 
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ESTADO DA BAHIA 

PODER JUD!GÁRO 

COMARCA 	DE 	.. 	 ........................ .. 	. 

Livro 233 	 Folha 129 
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Cdson 3ueno de cSouza 
ADVOGADO 

Exm9. Sr. Dr. Juiz do Trabalho, Presidente da MMa. la . Junta 	de 

Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO. 

tJtot€'n Telxc!ra d cJízevedo Ji1hc 
do Trabalho - ubShtUtC 

() 

Proc. 	nÇ 023/83 

Recte.: MIGUEL SANTANA DA SILVA 

Recda.: CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A. 

-exceção de incompetência 'ratione loci' 

'EL SANTANA DA SILVA, qualificado na peça i- 

nicial do processo principal, vem, concessa vê 

fia, no prazo legal, manifest: sobr€ a exceção de incompetência 

ratione Loci '  acostada os autos por CÕITRUTORA NORBERTO ODEBRE-

CI-IT 	A., tambm, qualificada na inicial do processo principal, di 

zendo o seguinte: 

São, de toda sorte, totalmente improcedentes as 

alegaçes da Excipiente-Recda., de que o Exceto 

-Recte. tenha celebrado contrato de trabalhado no município de Mara 

bá, Estado do Pará. 

Tanto o Exceto-Recte., quanto diversos outros 

trabalhadores goianos ligado ao ramo da construção civil e de trans 

porte de cargas e/ou passageiros, foram aliciados e contratados em 

Goiânia-GO. Celebrado o respectivo contrato de trabalho, eram trans 

portados pela Recda. à obra onde iriam prestar seus serviços, foi o 

que ocorreu com o Exceto-Recte. e demais trabalhadores braçais. Fa 

tos que serão provados por intermdio de testemunhas, as quais, com 

parecerão à audiância, já designada, independentemente de intima - 

çes. 

2. 

A Excipiente-Recda. ao  interpor a exceção de in 

competância, em razão do lugar, deixou de fazer 

Wn 

Rua 5 N.o 67 - Centro - Fone 223-2512 - Goiânia - Goiás segue... 



edsrn i3ueno de cSouza 
ADVOGADO 

aos seus pargrafos. Limitou-se aos "caputs" dos dispositivos 	da 

lei, por ela argUidos. 

O parágrafo terceiro do Art. 651 da C.L.T. fa 

culta, com muito clareza, o direito de escolha (opção) do Emprega-

do em apresentar sua reclamação no foro da celebração do contrato' 

ou no da prestação do serviço. E, no caso' sub judice' o Exceto-Re-

cte. escolheu o foro da celebração do contrato de trabalho, que 

o de Goiânia, Capital, onde compete a uma das juntas conciliat6-

rias, o processamento e julgamento do feito. Portanto, competente' 

á a la. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO, para jul-

gar a presente reciamataria. 

Doutrinador de nosso tempo, sabiamente enten - 

de. 

Se, entretanto, a empresa mantem atividades' 

fora do lugar do contrato de trabalho, o empre 

gado pode escolher o lugar em que prestar ser 

viço ou aquele que foi contratado". 'Curso de 

Direito Processual do Trabalho - Isís de Almei 

da, la. ed. Sugest6es Literarias S.A., Sao 

Paulo. 1981, pg. 188. 

«Faro da Celebração do Contrato" "para configu 

rar a situação prevista do §39 do Art. 651 da 

C.L.T., nao significa necessariamente, o local 

em que se formalisou o contrato de trabalho a 

traves de anotaçao em carteira profissional,ou 

assinatura de um instrumento particular. 

Se a prestaçao laboral foi ajustada berbalmen-

te, ou atos foram praticados no sentido de ela 

vir a efetivar-se posteriormente, pode fixar o 

foro, a localidade em que isso ocorreu. A ques 

tao resolve-se na prova, que pode, inc lusive 

ser por presunçao e verossimilhança". 

(. 	 -Opus cit. 	pg. 189.- 

A presunção, pelos documentos já carreados aos 

autos, á de que o contrato fora celebrado em Goiânia-GO. 

3. 

A excipiente-Recda. alega que seu escritário 

em Goiânia-GO, é de representação comerciai,s/ 

ares para contratação de empregados. Entendemos o contrário. 
Rua 5 N.o 687 - Centro - Fonet 223-2512 - Goiânia - Goiás 

segue... 



'4 edson f/3ueno de cSouza 
ADVOGADO 

a 

Pois, a própria Recda., através de seu escritório em Goiânia-GO, 

nomeou como preposto seu empregado o Eng9. Paulo Roberto Suffredi 

ne, o qual exerce a função de engenheiro civil, nesta Capital. São 

confissões contidas na carta de preposto, às fls. 11 dos Autos.Ora 

se uma empresa tm podares para nomear preposto numa determinada 

localidade, também, tem para admitir e demitir empregados. Esta 

a presunção lógica da coisa. Ou,será que uma empresa, não pode ad 

mitir empregados, na mesma localidade que nomeia preposto, sendo 

este seu empregado?. 

E, tem mais, pelos documentos carreados aos au 

tos, presume-se que a Excipiente desempenha normalmente suas ativi 

dades nesta Capital. Pois, possui engenheiro civil aqui prestando' 

serviços (carta de preposto fls. 11), possui departamento juridico 

(substabelecirnento de procuração, desde 1.981, f is. 15) e responsá 

vel legal pela empresa (assinatura da Carta de Preposto, com o ende 

ço de Goiânia, "in fine", fis. 11). Presume-se que a mesma pessoa' 

que assinou a carta de preposto, tem podares de contratar e demitir 

empregados. 

Ante o exposto, r e q u e r: 

Oitiva das testemunhas que comparecerão à au - 

dincia,para esse fim, já designada, independentemente de intima - 

ções, as quais provarão que o contrato de trabalho fora celebrado' 

em Goiânia-GO, o horário de trabalho e a procedência do processo 

principal e improcedência da exceção, ora arquida. 

Finalmente, seja a presente exceção de incompe 

tncia 'ratione loci' julgada improcedente, com ônus decorrentes 

do principio da sucumbncia, estabelecendo a compet&ncia da la. J. 

Conciliação e Julgamento de Goiânia, para processar e julgar o pro 

cesso principal. 

A. deferimento. 

Goiânia (GO), 24 dy/Jeiro de 1.983 

Edson BA,nq/de  Souza adv. 

/74, 	2.126 

Rua 5 N.o 667 - Centro - Fone 223-2512 - Goiânia - Goiás 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDINCTA relativa ao processo nQ 1 a. JCJ 023 183. 

Aos_26  dias do ms de janeiro 	do ano de 1.983, 

s 14, 20 horas, em sua sede, reuniu -se a 1 a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	 Coiani 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Platon Teixeira de Azevedo Filho 	 , presentes 

os srs. Daniel Viana 	 Vogal repr2-  

sentante do empregadores e_Manoel Guimaraes da Silva _  
Vogal representante dos empregados, parainstruço e Julgamento da reclamaço 

ajuizada porMigeul, digo, Miguel Santana da Silva 

contra Construtora Norberto Odebrecht 

relativa a dif. de aviSO!etC.  

no valor de Cr$ 164.223,36 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O recte. com  o advogado Joel Alen 

castro Veiga e a recda. representada por Paulo Roberto Suffredine , 

acompanhado do advogado Carlos H. 4. Marques. 

A recda. desie da exceço & incompetncia com a 

concordncia do recte. 

A Junta homologa a desistncia. 

A seguir, pelas partes foi feito acordo via do 

qual a recda. pagara ao recte., por saldo do pedido, em moeda cor - 

rente, a quantia total de Cr110.000,00 até às 15h30m do dia 04 de 

fevereiro proximo. 

Incide sobre o acoredo 
Incide sobre o acordo a 
Acordo homologado. 

0 	 Cust as, pe lo re cte., no 
dispensadas por que o mesmo se encontra de 

Em seguida, encerrou-se 

- sem efeito. 
multa de 100%. 

i mporte de Cr 5 368, 00, 
em pre g do. 
a audiencia. 

_..._.._9 	
r t. 

dus Erradoa 

/ efld !oe 
(C) 

AT-1-1 
	 fy fULL 
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27 	janeiro 

* 	Do: Diretor de Secretaria da 11JJ.de Goinia 

: Construtora Norberto debrecht -Av. 1*2 n 2.041,5. Fueno 

ef. íroc. 023/83 

1te: MICUEL SANTANA DA SI LV; 

uda: C0NST. NORBERTO ODEBLCIIT 

o - 
oj 

Urn Sr. 

$nforno-Iheque a uia de depsito,para 

cunprimento do acordo feito no processo acima, no qual o Sr. / 

iR;UEL SANTAN.A DA SILVA remou contra V.Se.,está em cobrança. 

na  Caixa conmica Federal - osto Justiça do TraLalho - Av. / 

Cois n 32 - I2andar, cujo pa9arnento de~ra ser feito no ho-

rrios de 12 s 16 horas, sob íeno de multa do Ioo; de acordo 

com o que consta abaixo: 

Vencíme o: até 04/02/3. 

CERTDÂO 

I2 
. 	mgsa/ 



O valor abaixo autenticado corresponde a 
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Vordod:pÓonocrs 

acordo 

!iP: até 04/02/83 

Pague-se a 

/ '1 	-9ni_)2çJaneiro dei3 

1 	 l• 	

Autenticação / o 	 Diretor de Secretaria  

i.do 	tor de 
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03 

83 	ID 3 	
1  VdIor do ievantamento-DrS 	 1 

ovdes oMefle táriH  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

CE1TIDÃO 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condições de ser 

arquivado. Dou 

Em(de 	 1.9 

Diret 	Se retaria 

L*ULV 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço cac1usos os presentes 

autos ao W. Juiz/residete. 

Data supra. 

Li 
crearia 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Juiz 	presidente 
Plot.n Texeiro dc ç,Tzrc!' 

Jtl& do Trabalho - 8ubstt 

CE-1--2 


